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burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou r 
epresentações falsas intencionais.
• Obtivemos entendimento dos controles internos relevantes 
para a auditoria para planejarmos os procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de 
expressarmos Opinião sobre a eficácia dos controles internos 
da Companhia.
• Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas 
e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas 
divulgações feitas pela Administração da Companhia.
• Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, 
da base contábil de continuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante 
em relação a eventos ou condições que possam levantar 
dúvida significativa em relação à capacidade de continuidade 
operacional da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza 
relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas Demonstrações 

financeiras ou incluir modificação em nossa Opinião, se as 
divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão 
fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data 
deste relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem 
levar a Companhia a não mais se manter em continuidade 
operacional.
Comunicamo-nos com os responsáveis pela Administração a 
respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época 
da auditoria e das constatações significativas de auditoria, 
inclusive as eventuais deficiências significativas nos controles 
internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Belo Horizonte, 20 de março de 2025

NEXIA TEIXEIRA Auditores 
CRC MG 5.194 CNAI PJ 020
Domingos Xavier Teixeira 
Sócio e Diretor Executivo 

Contador CRC MG-14.105-O/5

PARECER DO COMITÊ DE AUDITORIA ESTATUTÁRIO – CAE DA CEB LAJEADO S/A.
EXERCÍCIO FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

 O Comitê de Auditoria é órgão estatutário de assessoramento 
ao Conselho de Administração e composto por três membros 
independentes, nomeado pelo Conselho de Administração, 
sendo suas atividades definidas pela Lei n.º 13.303/2016 
(Lei das Estatais), Resolução CVM n.º 23, de 25 de fevereiro 
de 2021, bem como demais legislações vigentes, além das 
atribuições definidas pelo Estatuto Social da Companhia, 
e por seu Regimento Interno. Os membros do Comitê vêm 
apresentar seu Relatório Anual Resumido referente ao 
exercício social da Companhia findo em 31 de dezembro 
de 2024, reafirmando manter uma postura imparcial e 
cética no desempenho de suas atividades, especialmente 
em relação às estimativas presentes nas demonstrações 
financeiras e à gestão da Companhia. Conclusão: A análise 
dos apontamentos dos relatórios da Auditoria Interna, da 
gestão de riscos e compliance e da Auditoria Externa, 
ponderadas as limitações naturais decorrentes do escopo de 
sua atuação, não apresentou elementos que comprometem 
a efetividade do sistema de controles internos. A mitigação 
de pontos indicados está sendo processada e monitorada. 
Tendo em vista o Relatório dos Auditores Independentes 
sobre o Sistema de Controles Internos e Descumprimento de 
Dispositivos Legais e Regulamentares referente ao exercício 
findo em 31 de dezembro de 2024, não foram identificados 
aspectos relevantes que pudessem comprometer a efetividade 

dos controles internos da Companhia. Neste período foram 
examinados os relatórios da Auditoria Interna até a data base 
de 31 de dezembro de 2024 e efetuadas recomendações  de  
providências  corretivas  em  relação  aos  seus  apontamentos.  
De acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, 
aplicáveis com observância à Lei das Sociedades por Ações 
e às normas da Comissão de Valores Mobiliários (CVM). 
O Comitê  examina  regularmente  as  demonstrações  
financeiras,  mantém  contato frequente  com  a  Contabilidade,  
com  a  Auditoria  Interna  e  com  a  Auditoria Independente, 
permitindo-lhe avaliar a qualidade dessas demonstrações e 
entender, naquilo que lhe foi dado conhecer, que estão livres de 
distorções relevantes. Com base nas atividades desenvolvidas 
por este Comitê de Auditoria Estatutário, concluímos que as 
demonstrações financeiras e respectivas notas explicativas da 
CEB Lajeado  S.A.,  foram elaboradas  em  conformidade  com  
as  normas  legais  e regulamentares,  entendendo  que  as  
referidas  demonstrações  financeiras,  para  o exercício findo 
em 31 de dezembro de 2024, estão adequadas, recomendando 
a sua aprovação pelo Conselho de Administração.

Brasília-DF, 13 de março de 2025. 
Marcello Joaquim Pacheco 

Coordenador do Comitê
João Carlos de Oliveira

Membro do Comitê
Wilmar Moreira da Silva

Membro do Comitê

PARECER DO CONSELHO FISCAL DA CEB LAJEADO S/A. EXERCÍCIO FINDOS DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024

DECISÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA CEB LAJEADO S/A - REFERENTE AO EXERCÍCIO FINDOS DE 2024

Ata nº 201ª (ducentésima primeira) - Reunião Ordinária do 
Conselho Fiscal.
O Conselho Fiscal da CEB Lajeado S.A, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, conheceu o Relatório Anual 
da Administração, examinou as Demonstrações Financeiras, 
além das informações complementares objeto das 
Demonstrações do Resultado, das mutações do Patrimônio 
Líquido e dos Fluxos de Caixa, levantados em 31 de dezembro 
de 2024, elaborados de acordo com a Lei das Sociedades 
por Ações e Normas Internacionais de Relatório Financeiro 
(IFRS), emitidas pelo International Accouting Standards 
Board (IASB). Todas as peças foram apresentadas de forma 
comparativa àquelas encerradas no exercício findo em 31 
de dezembro de 2023. O Colegiado tomou conhecimento do 
Relatório da NEXIA TEIXEIRA AUDITORES, emitido em 20 
de março de 2025, sem ressalvas. Com base em sua análise, 
nos documentos apresentados e no relatório dos auditores 

independentes sobre as demonstrações financeiras, o 
Conselho Fiscal concluiu, por unanimidade, que as peças 
estão em ordem e adequadas, em seus aspectos relevantes, 
sendo de opinião de que se encontram em condições de 
serem submetidas à deliberação final da Assembleia Geral 
Ordinária da CEB Lajeado S.A., programada para 28 de 
abril de 2025. Registra-se, ainda, parecer favorável deste 
Conselho sobre a proposta de Destinação do Resultado do 
Exercício de 2024, nos termos aprovados na 230ª Reunião 
Ordinária do Conselho de Administração, realizada no dia 20 
de março de 2025

Brasília, 21 de março de 2025.

Reginaldo Ferreira Alexandre 
Presidente do Conselho Fiscal

Leandro Pereira Rovedo
Conselheiro Fiscal

Hormino de Almeida Júnior
Conselheiro Fiscal

Ata nº 230ª (ducentésima trigésima) Reunião Ordinária do 
Conselho de Administração da CEB Lajeado S/A.
O Conselho de Administração da CEB LAJEADO S.A. 
- CEBLajeado, com amparo na Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, e no art. 23, inciso I do Estatuto Social 
da Companhia, examinou o Relatório da Administração da 
Companhia, as Demonstrações Financeiras, acompanhadas 
dos respectivos documentos complementares, e a proposta 
de destinação do resultado do exercício, todos relativos 
ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; e tomou 
conhecimento do Relatório da NEXIA TEIXEIRA Auditores, 
emitido sem ressalvas, bem como do Relatório Resumido 
do Comitê de Auditoria Estatutário 2024 – CEB Lajeado. 
O Conselho de Administração concluiu, portanto, que as 
peças estão em ordem e adequadas, em seus aspectos 
relevantes, e DECIDIU convocar a Assembleia Geral 
Ordinária e submeter à sua deliberação a Proposta da 
Administração, bem como o Relatório da NEXIA TEIXEIRA 
Auditores, emitido em 20 de março de 2025, o Relatório 
da Administração da Companhia e as Demonstrações 

Financeiras, referentes ao exercício findo em 31 de 
dezembro de 2024, acompanhados das notas explicativas, 
do Relatório Anual Resumido do Comitê de Auditoria 
Estatutário 2024 – CEB Lajeado e da proposta de destinação  
do resultado do exercício. 

Brasília-DF, 20 de março de 2025.

Marcello Joaquim Pacheco 
Presidente do Conselho de Administração

Edison Antônio Costa 
Britto Garcia

 Conselheiro de Administração

Handerson Cabral Ribeiro
Conselheiro de Administração

Ivan Marques de 
Toledo Camargo

Conselheiro de Administração

João Wellisch
Conselheiro de Administração

Leonardo Silva de Carvalho
Conselheiro de Administração

Tiago Modesto Costa
Conselheiro de Administração
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